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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 4.098/2023 

"Dispõe sobre a nomeação de membros da 

Comissão Coordenadora do Inventário de 

Bens Móveis, Imóveis e em Almoxarifado 

do Município de Dores do Rio Preto/ES e 

nomeação de membros de Comissão para 

Recebimento de Mercadorias nos termos 

abaixo". 

O Prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

do disposto no artigo 66, inciso I, VII, XXV e XXXIII, artigo 74, inciso I, alínea "m", artigo 

237, inciso II da Lei Orgânica do Município, art. 73 da lei 8.666/93 e considerando o que 

consta do processo n° 0116/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão 

Coordenadora do Inventário de Bens Móveis, Imóveis e em Almoxarifado do Município de 

Dores do Rio Preto/ES, sendo eles: 

Presidente: 

Dickson Rodrgues Loureiro 

Membros: 

Francisco de Assis Calixto 

Fernanda de Oliveira Araújo 

André de Souza Gonçalves 

Lorennah Guimarães Valadão 

Luiz Carlos Mendonça Assis 

Letícia Rocha Vieira 

Art. 2º Nomear os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão para 

Recebimento de Mercadorias, sendo eles : 
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Presidente: 

Dickson Rodrgues Loureiro 

Membros: 

André de Souza Gonçalves - Membro; 

Guilherme da Silva Pedrazzi - Membro; 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto n° 3. 965/2022. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Dores do Rio Preto - ES, 06 de janeiro de 2023. 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARV 

PREFEITO MUNICIPAL 
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